
Câmara de Vereadores de Ouro Preto
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÓNIO: AS PESSOAS

Gabinete do Presidente
RESOLUÇÃO N"33/14

Dispõe sobre o pagamento de diárias aos Vereadores e servidores em

deslocamento para fora da sede do Município de Ouro Preto e dá outras

providencias.

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ela, em seu nome, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.l0. O art.2° da resolução 17/07 passará a ter a seguinte redação:

"Art.2°. Os valores das diárias serão os seguintes:

1) Integral - 429,84(quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta c quatro centavos) para

Vereadores e R$180,00(cento e oitenta reais) para servidores;

Z) Alimentação ou Parcial •- R$180,00(cento e oiterta reais) para Vereadores,

RS90,00(noventa reais) para Agentes Legislativos Externos e R$60,00(sessenta reais) para os

demais servidores.

3) Ajuda de Custo - R$ 12,00(doze reais), para Vereadores c servidores.

Arí.2". As despesas decorrentes da presente resolução correrão por contas das dotações

orçamentarias próprias.

Art.3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Prelo, Património Cultural da Humanidade, 27 de mato de 2014, trezentos e dois anos
da Instalação da Câmara Municipal e trinta e três anos do T*, rnbamento.

Leonardo KdsíífCfiáfhosa - Presidente

Alysson Redrofea Maia - 1° Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria em 28 de maio de 2014.

Maurício Moreira Lobo - Diretor (v -ral
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